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LrcBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 32712023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode2012.expedeapresentc
Licença que auloriza a'.

lNrEREssADo: Edson Feitosa dos Santos.

ENDEREÇo eARA coRRrspoxoÊncrn: Rua Marquesa de Santos, n' 05, Coroado,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 335.800.062-15 INScRIÇÃoEsrÀDUAL:

Fore: (92) 99169-7329 FAx:

RccrsrRo No IPAA-üI: 0502.0't 19 PRocEsso Ns: 01602112023-07

ATTVTDADE: Lavra a céu aberto por dragagem

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDÂDE: Leito do rio MD do Rio Juruá, zona rural, nas
Coordenadas Geográficas: P-0í 6" 39'48,54" S 69'46' í9,66" W; P-02 6' 39'40,45"
S 69' 46' 22,31" W', P03 6" 39' 36,91" S 69" 46' 22,31" W ; P-04 6' 39' 36,9í" S 69'
46'20,38" W; P-05 6'39'33,52" S 69" 46'20,38" W; P-06 6'39'33,51" S 69" 46'
17,37" \N, P-07 6' 39' 48,55" S 69" 46' 13,í2" W - Processo ANM No 88007912023
Município de Eirunepé-AM.

FrNAI-TDADE: Autorizar a intervenção ambiental para a lavra de areia por dragagem em
uma área de 8,38 ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l Ano.

Atcnção:
. Esta licença é compostr de 2l restrições e/ou coodições constatrtes no versot cujo não

cümprimeoto/at€rdimelto sujeitará a suâ itrvrlidsçâo e/ou os petrâ!idâdes previstas em normas.
. Estâ liceDçâ não comprova trem substitui o documetrto dc propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na localizaçlo da 8tividrde e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'3272023

l. O pedido âe licenciamento e a respectiva conc€ssão da mesma" só teá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regionâl local ou local de gÍande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, mnforme an.24, da Lei n".3.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n". 016021/2023-
07.

4. Toda e qualquer modificâção intÍoduzida no projeto após a emissilo da Licença implicará na sua âutomática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma. d€vendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui n€nhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Esladual e
Municipal.

7. A exração mineral fica restrita aos limites da área Licenciada junto ao Instituto de Proteção Ambiental do
Amazonas - IPAAM, mnforme planta de situação contida nos autos e só poderá s€Í efetuado no leito do rio,
Íicando expressamente proibida em suas msrgens e nâ ár€a de preservaçâo pcÍmanente, estabelecida na
legislaçâo vigente.

8. SegÍegaÍ, acondicionar, Íumazenar, transportü e dar destinaçâo ambientalmente adequada aos resíduos
oriundos da atividade de acordo com a l*i 1230512010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o
registro de movimentação dos mesmos.

9. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido Ís Lei n. ' 5.19716? eLei 1265ll20l2i
10. O empreendedor deverá otimizar ao máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como estes

deverãQ ser dispostos em profundidades compatlveis com a dispersão destes em relação âo ponto de recepçâo
no corpo d'água.

I I . Realizar tratamento acústico pam redução dos ruÍdos gerados pelo conjunto "moto-bomba" utiliado no
processo de dragagem do seüo/areia:

12. Cumprir o proposto no PIano de Controle Ambiental - PCA;
13. Cada bâlsa e draga ou par de máquinas deve ter uma placa de identificação contendo o número da licença do

IPAAM, da ticença da ANM, nome do proprietário e inscriçâo ou registro na Capitania dos Poíos, se for o
cÍ§o.

14. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalização nohrna e sua

disposição, ao longo do rio, deve estar distribuida em conformidade com as normas de segurança da navegação
e da AutoÍidade MaÍítima.

I 5. Paralisar imediaramente'a arividâd€, quando da verificaÉo de vestígios ãrqueológicos, históricos ou artísticos,
na área de influência diÍeta e/ou indireta do empÍeendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

16. Manter distância mínima de 50 metros da margem durante a navegação e operação;
17. lniciar a atividade de lawa por dragagem somente após demarcaÍ a áÍea a ser explorada (838 ha), com boias

flutuantes, identificâdas de acordo com as coordenadas geográÍicas contidas nesta L.o.
18. ApresentaÍ semestralmente este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) Dados relativos ao monitoramento dos paÉÍnetÍos flsico, químico: pH, cor, turbidez, temperaiure. cor,
ólcos, graxrs, nitrato € nitúto;

b) Relatório de Controle Ambiental da âlividade, acompanhado de registro fotogúfico e ART do responsável
técnico;

c) Certificado de destinação Íinal dos Íesíduos oleosos gerados no empÍeendimento;
19. ApresentaÍ no prazo de 60 (sessenta) dias a dispensa do tltulo mineário juÍto a Agência Nacional de

Mineração-ANM;
20. ApresentaÍ no prazo de 30 dias o Cadastro Técnico Federal- CTF atualizado para atividade.
2 I . Esta Licença autoÍiza o transporte da substância mineral, acompsnhada da LO.


